
, FOK2	0c--(

h..

r"---,2 h) /72r i

3,9,20

LIDO HOJE
AS COMISSÕFS DE P8 AGO 1995

(2,c52,t,143..4 	 t

—	 d

Q~k:xjA Sz)cls9-.
7

Q, 

"=.W.
, •

PROJETn flE LEI

01 -PL
01-0690/1995

n.:25=k5941-4-
- Dispoe sobre doação de sangue por parte

do servidor público municipal, e dá ou

tras providencias.	 APROVADO EM 1. DISCUSSÃO
VOLTA À 2.z DISCUSS4Cr''

2 ?Ag, 1997

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta

PRESIDENTE

Artigo 1 2 - O servidor público municipal que fizer doação

de sangue terá as suas ferias acrescidas de 01

(hum) dia, para cada doação feita.

Parágrafo Único - O tempo acrescido, conforme disposto no

caput desse artigo, será considerado como

ferias para todos os efeitos legais.
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Artigo 2 2 	 As doaçoes serão limitadas a 04 (quatro)	 por

ano, exigindo-se um prazo mínimo de 60 (sessen-

ta) dias entre uma doação e outra.

Artigo 3 2 - Cada doação será antecedida por exames medicos

e de laboratOrio, de praxe.

Artigo 4 2 - Ao efetuar a doação, o doador receberá um certi

ficado, do qual constará o seu nome, idade, en

dereço, tipo de sangue e data de doação.

Artigo 5 2 - O Poder Executivo regulamentara esta lei, no

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua publicação.

Artigo 6 2 - As despesas para execução desta lei correrão por

conta de dotaçOes orçamentarias prOprias, suple
,
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mentadas se for necessario.

Artigo 7? - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi
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JUSTIFICATIVA

Os bancos de sangue encontram-se em situação

dificílima por falta de doadores.

Aproximadamente há 10 (dez) anos o problema

começou e agravou-se com o correr do tempo, diante do grande

numero de casos de pessoas que contrairam 	 o vírus	 da

AIDS atraves da transfusão de sangue.

Os medicos, atualmente estão sendo forçados

a exigir que familiares de pacientes doem sangue para reposi-

ção, dado que são poucas as pessoas que doam sangue esponta-

neamente.

O estado de pacientes que n.o conseguem san-

gue para transfusão e agravado e muitos hospitais são obriga-
dos a adiar cirurgias de urgencia.

No caso do funcionalismo público municipal,
,

a coleta de sangue poderia ser feita nas proprias 	 reparti-

çoes, atraves de unidades moveis que se deslocariam para 	 os

diversos locais, conforme calendário, previamente estabeleci-

do.

Posto isto, espera guarida à presente propo-

situra dessa Egregia Casa Parlamentar.
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